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O  TRABALHO  QUE   VOCÊ  VÊ ! 

REQUERIMENTO nº 190 de 2021 
 
 

Excetíssimo Senhor 
Vereador Fernando Mendes Novais 
Presidente da Câmara Municipal de Quirinópolis 
 
 
 

“Requer que seja viabilizado um redutor de 
velocidade na Rua C-11 Conjunto Capelinha.  

 
 
 

O vereador subscreve requer que vossa Excelência, nos termos do artigo 238, 
inciso I, do Regimento interno desta casa de leis, que aprovada esta solicitação, 
encaminhe ao Prefeito Municipal Anderson de Paula, com cópia ao Presidente da AMTS e 
ao Secretário de Urbanismo e Obras Públicas Solicito para que seja viabilizado a 
implantação de um redutor de velocidade na Rua C-11 entre a Avenida Central e Ru C-8 
no Conjunto Capelinha. 

 
A Rua C-11 está atualmente tendo um intenso fluxo de ônibus que transportam 

trabalhadores e colaboradores das Usinas de Açúcar e Álcool de Quirinópolis, ela é uma 
rua de fluxo nos dois sentidos.   

 
A implantação de redutor de velocidade nessa Rua do Conjunto Capelinha tem o 

objetivo de reduzir o índice de acidentes e o perigo do trânsito na via citada, dessa 
maneira diminui o risco de mortes e perdas materiais, e com isso a comunidade tem um 
local seguro para transitar.  

 
O referido pedido tem o objetivo de atender demanda dos moradores do Conjunto 

Capelinha, evitando transtornos e riscos de acidente e mortes.  
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis aos 16 dias do mês de 

junho de 2021.  
 

 
________________________ 

WELINGTON FAUSTINO FERNANDES 
Vereador Quirinópolis – GO 
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